
 

 

INFORMAÇÃO-PROVA DE EQUIVALÊNCIA À FREQUÊNCIA  

DISCIPLINA: CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 2024 

Prova 96                                                                                             Data de publicação: 10 de maio de 2024     

3º Ciclo do Ensino Básico (Decreto-Lei nº 55/2018, de 6 de julho, na sua redação atual) 

 
 

O presente documento divulga informação relativa à Prova de Equivalência à Frequência da disciplina 

de Cidadania e Desenvolvimento, a realizar em 2024, nomeadamente: 

● Objeto de avaliação 

● Características e estrutura 

● Critérios gerais de classificação 

● Material autorizado 

● Duração 
 

  

OBJETO DE AVALIAÇÃO 
 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e o Referencial de 

Cidadania e Desenvolvimento e permite avaliar a aprendizagem passível de avaliação numa prova oral 

de duração limitada, incidindo sobre os seguintes domínios: Literacia Financeira e Educação para o 

Consumo; Saúde e Risco. 

 

 

Grupos 
 

Domínio 
 

Subdomínios 
Cotação 

(em pontos) 
 

 
 
 
 
 
 

I 

Literacia Financeira e 
 

Educação para o Consumo 
 

Saúde 
 

Risco 
 Educação para 
os Média 

Conteúdo 

Compreensão 

Exploração 

Aplicação de conhecimentos e aprendizagens 

 

 
60 

Forma 

Organização do discurso 

Coerência do discurso 
Argumentação crítica (pensamento crítico) 
Correção linguística da língua portuguesa 

 
 

 
40 

 Total: 100 

 

Será avaliado um dos domínios, tendo como suporte um ou mais documentos (texto, notícia, 
reportagem, gráfico, estatísticas, mapa, artigo de opinião, vídeo, fotografia, cartoon, banda 
desenhada, …) relacionados com a temática. 

 
 
 
 
 
 
 

http://www.dge.mec.pt/sites/default/files/Curriculo/Projeto_Autonomia_e_Flexibilidade/perfil_dos_alunos.pdf


 

 
 

CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA 
 

A prova é constituída por um grupo e é cotada para 100 pontos.  

A distribuição da cotação apresenta-se no Quadro 1. 

A prova decorre da interação examinador/examinando: 

• Breve apresentação do examinando. 

• Realização de atividades conducentes à avaliação das aprendizagens; 

• Apresentação e defesa de um ponto de vista sobre o tema proposto do examinador. 
 

 

O júri é constituído por três examinadores, em que um age como interlocutor e classificador e 
os outros dois como examinadores/classificadores. 
 

 
CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios apresentados para cada 
domínio e é expressa por um número inteiro. 
A classificação final da prova resulta da soma das pontuações atribuídas ao domínio que consta no 
quadro I da caraterização da prova. 
A classificação final é expressa na escala percentual de 0 a 100. 

 

 

MATERIAL AUTORIZADO 
 

O material necessário será fornecido pelo estabelecimento de ensino. 
 

 
 

DURAÇÃO 
 

15 minutos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


